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[bookmark: _Hlk165032431]PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 025/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026



 	ADILSON ADAM BALESTRIN, Prefeito Municipal de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Artigo 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, DISPENSA a licitação para a presente contratação consiste na prestação contínua de serviços especializados de cuidadores hospitalares e de cuidadores técnicos em enfermagem, em regime de plantões ininterruptos, destinados à assistência integral, permanente e individualizada à paciente p.m.l.c., bebê menor de 1 (um) ano de idade, atualmente internada nos Hospitais de Rodeio, em situação formalmente caracterizada de incapacidade de cuidados familiares, conforme documentação técnica e social constante nos autos, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.


	Item
	Cód.
	Produto
	Qtde.
	Unid.
	Preço Unit.
	Preço Total

	
1
	63458
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CUIDADOR, PLANTÕES DE 12 HORAS, SENDO PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM
	59
	TRN
	R$200,00
	R$11.800,00

	
2
	66172
	RESPONSÁVEL TÉCNICO + GASTOS CONTÁBEIS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CUIDADORES TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
	1
	SERV
	R$3.300,00
	R$3.300,00

	
	
	
	
	
	Valor Total:
	R$15.100,00






1. JUSTIFICATIVA
A presente contratação decorre de situação concreta, excepcional e sensível que impõe à Administração Pública Municipal atuação imediata, contínua e eficaz, em estrita observância ao interesse público primário, consubstanciado na proteção integral à saúde e à vida de paciente bebê, menor de 1 (um) ano de idade, internada nos Hospitais de Seberi e de Palmitinho e agora em Rodeio Bonito, em contexto formalmente reconhecido de incapacidade de cuidados familiares, conforme documentação técnica e social que instrui o feito.
Trata-se de quadro que ultrapassa a esfera privada e assume natureza eminentemente pública, uma vez que a Constituição Federal estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, impondo ao Município a responsabilidade solidária pela adoção de medidas necessárias à garantia de atendimento adequado, contínuo e humanizado, especialmente quando envolvem crianças em situação de vulnerabilidade extrema. A ausência de cuidados permanentes e individualizados, compatíveis com as necessidades clínicas da paciente, representa risco concreto e imediato à sua integridade física, à sua evolução clínica e, em última instância, à própria preservação da vida.
O problema a ser enfrentado pela Administração reside no fato de que a estrutura ordinária dos serviços hospitalares não dispõe de recursos humanos suficientes para assegurar acompanhamento exclusivo e ininterrupto à paciente, tampouco é possível transferir tal responsabilidade à família, diante da incapacidade formalmente constatada para o exercício dos cuidados necessários. A inexistência de solução administrativa célere e adequada acarretaria grave violação aos princípios da continuidade do serviço público, da eficiência e da dignidade da pessoa humana, além de expor o Município a riscos jurídicos relevantes decorrentes de omissão no dever de agir.
Sob a ótica do interesse público, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de cuidadores e de cuidadores técnicos em enfermagem apresenta-se como medida necessária, proporcional e indispensável, pois permite suprir, de forma imediata e qualificada, uma demanda assistencial que não pode sofrer interrupções ou postergações. A solução proposta assegura a manutenção de cuidados adequados durante todo o período de internação, reduzindo riscos clínicos, prevenindo agravamentos do quadro de saúde e garantindo condições mínimas de segurança e bem-estar à paciente.
Além disso, a adoção da contratação direta, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, revela-se compatível com a natureza da demanda e com a urgência implícita da situação, evitando prejuízos irreversíveis que poderiam advir da morosidade inerente a procedimentos licitatórios ordinários. A atuação administrativa, nesse contexto, não se pauta por conveniência, mas por imperativo legal, ético e humanitário, evidenciando que a contratação não constitui liberalidade, mas sim resposta concreta e responsável do Poder Público diante de uma situação de risco social e sanitário.
Dessa forma, a contratação justifica-se plenamente como instrumento indispensável para assegurar a efetividade das políticas públicas de saúde, a proteção integral da criança e o cumprimento do dever constitucional do Município, materializando o interesse público em sua forma mais legítima e essencial.

2. OBJETO
O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviço de cuidadores técnicos de enfermagem, para plantões de 12 horas, conforme decisão judicial e documentos encaminhados pelas secretarias de assistênca social e secretaria da saúde, para cuidar integralmente da paciente (bebê menor de 1 ano) p.m.l.c. acolhida na casa de passagem em rodeio bonito de 06/01/26 de noite à 04/02/26 conforme escala de profissionais técnicos em anexo, criança em situação de incapacidade de cuidados familiares, com fenda palatina osterior, cia e portadora de bactérias multirresistentes, necessitando de cuidados especializados conforme declaração de pediatra em anexo, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Sob a perspectiva técnica, a solução adotada revela-se a mais adequada e segura, uma vez que a condição clínica da paciente exige monitoramento constante, cuidados básicos e técnicos permanentes, auxílio direto à equipe de enfermagem hospitalar, observância rigorosa de protocolos assistenciais e resposta imediata a intercorrências, atividades que extrapolam a capacidade operacional ordinária das unidades hospitalares e não podem ser supridas por cuidadores leigos ou por atendimentos esporádicos. A diferenciação entre cuidadores hospitalares e cuidadores técnicos em enfermagem observa critérios clínicos objetivos, respeitando o nível de complexidade assistencial exigido em cada período, garantindo eficiência, proporcionalidade e adequação técnica da prestação do serviço.
Sob a ótica econômica, a contratação direta por meio de empresa especializada apresenta-se como a alternativa mais vantajosa ao interesse público, quando comparada à tentativa de absorção da demanda pela estrutura própria do Município, que demandaria a contratação emergencial de pessoal, geração de vínculos trabalhistas, encargos sociais permanentes e riscos de descontinuidade do serviço. O modelo adotado permite o pagamento estritamente vinculado à efetiva prestação dos plantões, sem ônus futuros, sem custos indiretos de manutenção de pessoal e com possibilidade de ajuste imediato às necessidades assistenciais da paciente, evidenciando racionalidade no emprego dos recursos públicos.
Considerando o ciclo de vida do objeto, trata-se de serviço de natureza eminentemente assistencial e continuada, cujo início, execução e encerramento estão diretamente vinculados à condição clínica da paciente e à necessidade de proteção integral à saúde e à vida, inexistindo exigências relacionadas à manutenção ou assistência técnica posteriores, mas impondo-se, durante toda a execução, a observância de qualificação profissional adequada, substituição imediata de profissionais ausentes, cumprimento rigoroso de cargas horárias e responsabilização integral da contratada pela qualidade do serviço prestado.
Dessa forma, a contratação ora pretendida atende de forma plena aos princípios da dignidade da pessoa humana, da eficiência administrativa, da continuidade do serviço público, da economicidade e da supremacia do interesse público, configurando-se como solução técnica e economicamente adequada, necessária e proporcional para assegurar a assistência integral à paciente, em consonância com as atribuições constitucionais e legais do Município na área da saúde.

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
A execução do objeto a ser contratado deverá observar, de forma rigorosa e contínua, exigências técnicas e padrões mínimos de qualidade, compatíveis com a natureza sensível e crítica da demanda, tendo em vista que os serviços destinam-se à assistência integral de paciente bebê, menor de 1 (um) ano de idade, em ambiente hospitalar, em situação de elevada vulnerabilidade clínica e social. O atendimento a tais requisitos constitui condição indispensável para a garantia da segurança assistencial, da continuidade do cuidado e da efetividade da política pública de saúde.
A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente qualificados, habilitados e legalmente aptos ao exercício das funções de cuidador hospitalar e de cuidador técnico em enfermagem, observando, no mínimo, a formação compatível com cada atividade, o registro ativo no respectivo conselho de classe quando exigível, bem como experiência comprovada na atuação em ambiente hospitalar, especialmente no cuidado de pacientes pediátricos e neonatais. Tal exigência justifica-se pela complexidade do atendimento, que demanda conhecimento técnico, capacidade de resposta imediata a intercorrências e observância estrita de protocolos clínicos e assistenciais.
Os serviços deverão ser prestados em regime de plantões contínuos, conforme escalas previamente definidas e aprovadas pela Secretaria Municipal de Saúde e pelas unidades hospitalares envolvidas, garantindo-se assistência ininterrupta, sem lacunas, atrasos ou substituições não autorizadas. A contratada deverá assegurar a substituição imediata de profissionais em casos de ausência, impedimento ou afastamento, de modo a não comprometer a continuidade do cuidado, requisito essencial diante da impossibilidade de interrupção do serviço.
Os profissionais alocados deverão atuar em plena integração com as equipes multiprofissionais dos hospitais, respeitando as normas internas das unidades de saúde, os protocolos de segurança do paciente, as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e as orientações clínicas repassadas pelos médicos e enfermeiros responsáveis. A observância desses padrões é imprescindível para evitar conflitos operacionais, garantir a qualidade do atendimento e preservar a segurança da paciente.
A contratada será responsável por assegurar que todos os profissionais estejam aptos do ponto de vista ético, técnico e comportamental, mantendo conduta compatível com o ambiente hospitalar, com especial atenção à humanização do atendimento, ao sigilo das informações, ao respeito à condição da paciente e às normas de biossegurança. Deverão ser utilizados, quando aplicável, equipamentos de proteção individual – EPIs, bem como observadas as práticas adequadas de higiene, assepsia e prevenção de infecções, em conformidade com as normas sanitárias vigentes.
A execução dos serviços deverá atender a padrões mínimos de desempenho e qualidade, sendo passível de acompanhamento, fiscalização e avaliação permanente pela Administração Pública, que poderá exigir ajustes operacionais, substituição de profissionais ou adoção de medidas corretivas sempre que constatada qualquer inadequação. A não observância dos requisitos estabelecidos compromete diretamente a finalidade pública da contratação, razão pela qual tais exigências mostram-se necessárias, proporcionais e plenamente justificadas diante da gravidade e da sensibilidade da situação assistencial envolvida.
Dessa forma, as condições de execução ora estabelecidas visam assegurar que a prestação do serviço ocorra com excelência técnica, segurança, continuidade e eficiência, preservando o interesse público e garantindo a proteção integral da paciente, finalidade maior da contratação.

4. CONTRATAÇÃO
A estimativa de despesa para a presente contratação foi elaborada de forma criteriosa e responsável, considerando a natureza sensível e urgente da demanda, o regime de execução dos serviços em plantões contínuos, a qualificação técnica exigida dos profissionais, bem como a realidade do mercado local e regional para serviços especializados de cuidadores hospitalares e cuidadores técnicos em enfermagem. O levantamento de valores observou parâmetros compatíveis com contratações similares realizadas pela Administração Pública, além de consultas diretas a fornecedores aptos a executar o objeto, dentro das limitações impostas pela urgência do caso.
A justificativa do preço contratado fundamenta-se no fato de que os valores apresentados pela empresa selecionada mostraram-se compatíveis com os preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da economicidade e da razoabilidade, sobretudo quando analisados sob a ótica do custo-benefício. Importa destacar que a prestação do serviço envolve atendimento ininterrupto, inclusive em períodos noturnos, finais de semana e feriados, o que naturalmente impacta a composição dos custos. Ainda assim, a empresa demonstrou capacidade de ofertar os serviços com menor custo global, sem prejuízo da qualidade, da qualificação profissional e da continuidade assistencial exigidas.
Ressalte-se, ainda, que o mercado fornecedor desse tipo específico de serviço é restrito, havendo escassez de empresas com estrutura operacional, disponibilidade imediata de profissionais qualificados e experiência comprovada para atendimento hospitalar contínuo, especialmente em contexto pediátrico. Dentre as poucas fornecedoras identificadas, a empresa escolhida destacou-se por apresentar maior disponibilidade imediata, capacidade de mobilização rápida de profissionais, adequação integral às exigências técnicas e condições econômicas mais vantajosas, o que reforça a adequação da escolha sob a perspectiva do interesse público.
No que se refere à compatibilidade orçamentária, a despesa decorrente da contratação encontra-se devidamente compatível com a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, estando alinhada às previsões do orçamento vigente e às ações finalísticas da política pública de saúde. A contratação não compromete o equilíbrio fiscal do Município, tampouco gera despesas continuadas ou encargos futuros, uma vez que o pagamento está condicionado à efetiva prestação dos serviços, em períodos claramente delimitados e diretamente vinculados à necessidade assistencial da paciente.
Diante da urgência da demanda, da impossibilidade de interrupção do serviço, da vulnerabilidade extrema da paciente e do risco concreto à sua saúde e à sua vida, a opção pela empresa que apresentou melhor relação entre custo, disponibilidade e capacidade técnica revela-se não apenas legítima, mas necessária. Assim, a estimativa de despesa, a justificativa do preço e a compatibilidade orçamentária estão plenamente fundamentadas, demonstrando que a contratação proposta constitui a solução mais eficiente, econômica e adequada para o atendimento imediato da demanda, em estrita observância aos princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da supremacia do interesse público.

5. OUTROS FATORES RELEVANTES QUE LEVARAM À ESCOLHA DO CONTRATADO
A escolha da empresa contratada foi orientada por um conjunto de fatores objetivos e relevantes, analisados de forma integrada e à luz do interesse público, considerando a natureza excepcional da demanda, a urgência na prestação do serviço e a necessidade de garantir assistência contínua, segura e tecnicamente adequada à paciente. Não se tratou de decisão discricionária desprovida de critérios, mas de avaliação técnica e administrativa fundada em elementos concretos que justificam plenamente a opção adotada.
Dentre os fatores determinantes, destaca-se a capacidade de mobilização imediata de profissionais qualificados, condição indispensável diante da necessidade de início da prestação dos serviços sem qualquer lapso temporal. A empresa demonstrou possuir estrutura operacional compatível e quadro de profissionais aptos a atender prontamente a demanda, assegurando a continuidade dos plantões, inclusive em períodos noturnos, finais de semana e feriados, sem risco de desassistência à paciente.
Outro aspecto relevante refere-se à experiência comprovada da contratada na prestação de serviços de cuidadores hospitalares e cuidadores técnicos em enfermagem, especialmente em ambiente hospitalar e em situações que exigem acompanhamento contínuo e individualizado. Tal experiência confere maior segurança à Administração quanto à qualidade da execução, à observância de protocolos assistenciais e à adequada integração com as equipes multiprofissionais das unidades hospitalares envolvidas.
Considerou-se, ainda, a disponibilidade operacional e a flexibilidade da empresa para ajustar escalas, substituir profissionais de forma imediata e adaptar a execução dos serviços às eventuais alterações no quadro clínico da paciente, característica essencial em contratações dessa natureza, nas quais a demanda pode sofrer variações imprevisíveis. Essa capacidade de resposta rápida reduz riscos administrativos e assistenciais, reforçando a eficiência da solução adotada.
A regularidade jurídica e fiscal da empresa, bem como a inexistência de impedimentos para contratar com o Poder Público, também foi fator relevante na escolha, assegurando segurança jurídica ao procedimento e minimizando riscos de interrupção contratual. Soma-se a isso o histórico de atuação idônea, compatível com os padrões exigidos pela Administração Pública.
Por fim, a escolha do contratado levou em conta a melhor relação entre custo, disponibilidade e capacidade técnica, especialmente em um mercado caracterizado pela escassez de fornecedores aptos a executar esse tipo específico de serviço. A empresa selecionada apresentou condições mais vantajosas sob o ponto de vista global, atendendo integralmente às exigências técnicas, com menor custo e maior prontidão operacional, o que a torna a solução mais adequada, eficiente e segura para o atendimento da demanda, em consonância com os princípios da economicidade, da eficiência e da supremacia do interesse público.


	Empresa fornecedora
	Preço Total

	RENAN BATTISTI E CIA LTDA
CNPJ n° 45.743.238/0001-45
	R$15.100,00





Para o pagamento dos itens acima referidos, serão utilizados recursos através de dotações orçamentárias Secretaria Municipal de Saúde, conforme a seguir:

Órgão: 6 – SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade nº: 1 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2053 – Ações de Atenção Básica em Saúde
Dotação reduzida:  470
Elemento de despesa: 3339039000000000000
 Recurso Vinculado – Descrição do vínculo: 15000040

Em vista do exposto, o procedimento está em conformidade com o Princípio da Legalidade e enquadra-se no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, pois o valor total de R$15.100,00 está abaixo do limite vigente para contratação de serviços comuns em 2026, conforme atualização normativa aplicável.   



Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 02 de fevereiro de 2026.








Assessoria Jurídica


R. h. 
Diante do exposto, cumpridas as formalidades legais do Artigo 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizo a realização da despesa conforme enquadramento, na forma da legislação em vigor.



Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 02 de fevereiro de 2026.




Adilson Adam Balestrin
Prefeito Municipal



























ANEXOS


[bookmark: _Hlk218850023]Documento obrigatório para formalização de dispensa por baixo valor. A oferta de informações falsas poderá ensejar penalização do agente municipal, além de responder pelo crime de falsidade ideológica e/ou outro crime contra as licitações. 


DFD Dispensa nº. 11/2026

Data de abertura: 02 de fevereiro de 2026.


	1. ORIGEM DA DEMANDA



1.1 Unidade requisitante (conforme Lei Municipal nº. 4.318/2017)
☐ Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito e Gabinete da Primeira-Dama;
☐ Procuradoria Geral do Município;
☐ Unidade Central de Controle Interno;
☐ Secretaria Municipal da Administração e Planejamento;
☐ Secretaria Municipal da Fazenda;
☐ Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Rurais;
☐ Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
 Secretaria Municipal de Saúde;
☐ Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social;
☐ Centro de Referência da Assistência Social - CRAS;
☐ Centro Administrativo;
☐ Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
☐ Secretaria Municipal de Desenvolvimento;
☐ Fundo de Previdência Social do Município (FPSM);
☐ Conselhos Municipais.

	2. RESUMO DO OBJETO



☐ Manutenção de veículo(s) automotor(es) – Limite de R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).
☐ Somente mão de obra.
☐ Mão de obra e fornecimento de peças
☐ Valor inferior a R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

[bookmark: _Hlk218844282] Serviços diversos – Limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), da mesma natureza.
 Somente serviços.
☐ Serviços com fornecimento de materiais.

☐ Compras diversas – Limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), da mesma natureza.


2.1 Grau de prioridade da contratação:     ☐ Baixa           ☐ Média           ☐ Alta             Altíssima
Justificativa:

O grau de prioridade da presente contratação é classificado como ALTÍSSIMO, tendo em vista que envolve situação de risco iminente à saúde e à vida de paciente bebê, menor de 1 (um) ano de idade, em regime de internação hospitalar, que se encontra em condição formalmente reconhecida de incapacidade de cuidados familiares, exigindo assistência contínua, permanente e ininterrupta, sem qualquer margem para descontinuidade ou postergação administrativa.
A natureza da demanda revela-se imediata, sensível e crítica, pois a ausência de cuidadores qualificados, técnicos e hospitalares, compromete diretamente a segurança assistencial da paciente, expondo-a a riscos clínicos graves, intercorrências evitáveis e potencial agravamento do quadro de saúde. Trata-se de situação na qual qualquer atraso, ainda que mínimo, pode gerar consequências irreversíveis, inclusive com repercussões jurídicas e administrativas relevantes para o Município, por eventual omissão no cumprimento do dever constitucional de proteção à saúde e à vida.
Sob a perspectiva do interesse público, a priorização máxima da contratação encontra respaldo nos princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção integral da criança, da continuidade do serviço público e da eficiência administrativa, uma vez que o atendimento da demanda não se limita à conveniência administrativa, mas constitui obrigação legal e moral do Poder Público. A classificação como prioridade altíssima reflete, portanto, a urgência intrínseca da situação e a impossibilidade de adoção de soluções alternativas que não envolvam a contratação imediata de serviço especializado.
Ademais, a contratação insere-se em contexto de responsabilidade solidária do Município na área da saúde, no qual a inércia administrativa ou o tratamento da demanda como ordinária poderia resultar em grave lesão a direito fundamental indisponível, além de ensejar responsabilização dos gestores e agentes públicos envolvidos.
Diante desse cenário, a definição do grau de prioridade como ALTÍSSIMO é não apenas adequada, mas necessária, pois traduz, de forma objetiva e fundamentada, a urgência absoluta, a relevância social e o caráter emergencial material da contratação, legitimando a adoção imediata das providências administrativas cabíveis para assegurar a proteção integral da paciente e a efetividade da atuação do Município.

2.4 Natureza:
☐Bens Comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
☐ Bens Especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos como comuns.
Justificativa: (justificar a alta heterogeneidade ou complexidade do bem): ______________________
☐Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.
Serviços Comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
☐Serviços Especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos como comuns.
Justificativa: (justificar a alta heterogeneidade ou complexidade do serviço): _____________________


	3. DEFINIÇÃO DO OBJETO



3.1 Justificativa da contratação (descrição do problema sob a perspectiva do interesse público):

[bookmark: _Hlk218849467]A presente contratação decorre de situação concreta, excepcional e sensível que impõe à Administração Pública Municipal atuação imediata, contínua e eficaz, em estrita observância ao interesse público primário, consubstanciado na proteção integral à saúde e à vida de paciente bebê, menor de 1 (um) ano de idade, internada nos Hospitais de Seberi e de Palmitinho e Rodeio Bonito, em contexto formalmente reconhecido de incapacidade de cuidados familiares, conforme documentação técnica e social que instrui o feito.
Trata-se de quadro que ultrapassa a esfera privada e assume natureza eminentemente pública, uma vez que a Constituição Federal estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, impondo ao Município a responsabilidade solidária pela adoção de medidas necessárias à garantia de atendimento adequado, contínuo e humanizado, especialmente quando envolvem crianças em situação de vulnerabilidade extrema. A ausência de cuidados permanentes e individualizados, compatíveis com as necessidades clínicas da paciente, representa risco concreto e imediato à sua integridade física, à sua evolução clínica e, em última instância, à própria preservação da vida.
O problema a ser enfrentado pela Administração reside no fato de que a estrutura ordinária dos serviços hospitalares não dispõe de recursos humanos suficientes para assegurar acompanhamento exclusivo e ininterrupto à paciente, tampouco é possível transferir tal responsabilidade à família, diante da incapacidade formalmente constatada para o exercício dos cuidados necessários. A inexistência de solução administrativa célere e adequada acarretaria grave violação aos princípios da continuidade do serviço público, da eficiência e da dignidade da pessoa humana, além de expor o Município a riscos jurídicos relevantes decorrentes de omissão no dever de agir.
Sob a ótica do interesse público, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de cuidadores e de cuidadores técnicos em enfermagem apresenta-se como medida necessária, proporcional e indispensável, pois permite suprir, de forma imediata e qualificada, uma demanda assistencial que não pode sofrer interrupções ou postergações. A solução proposta assegura a manutenção de cuidados adequados durante todo o período de internação, reduzindo riscos clínicos, prevenindo agravamentos do quadro de saúde e garantindo condições mínimas de segurança e bem-estar à paciente.
Além disso, a adoção da contratação direta, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, revela-se compatível com a natureza da demanda e com a urgência implícita da situação, evitando prejuízos irreversíveis que poderiam advir da morosidade inerente a procedimentos licitatórios ordinários. A atuação administrativa, nesse contexto, não se pauta por conveniência, mas por imperativo legal, ético e humanitário, evidenciando que a contratação não constitui liberalidade, mas sim resposta concreta e responsável do Poder Público diante de uma situação de risco social e sanitário.
Dessa forma, a contratação justifica-se plenamente como instrumento indispensável para assegurar a efetividade das políticas públicas de saúde, a proteção integral da criança e o cumprimento do dever constitucional do Município, materializando o interesse público em sua forma mais legítima e essencial.

3.2 Objeto a ser contratado (descrição da solução técnica e econômica da escolha, sob a perspectiva do interesse público, considerando o ciclo de vida do objeto e, inclusive de exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso): 

[bookmark: _Hlk218849493][bookmark: _Hlk218849416]O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviço de cuidadores técnicos de enfermagem, para plantões de 12 horas, conforme decisão judicial e documentos encaminhados pelas secretarias de assistênca social e secretaria da saúde, para cuidar integralmente da paciente (bebê menor de 1 ano) p.m.l.c. acolhida na casa de passagem em rodeio bonito de 06/01/26 de noite à 04/02/26 conforme escala de profissionais técnicos em anexo, criança em situação de incapacidade de cuidados familiares, com fenda palatina osterior, cia e portadora de bactérias multirresistentes, necessitando de cuidados especializados conforme declaração de pediatra em anexo, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Sob a perspectiva técnica, a solução adotada revela-se a mais adequada e segura, uma vez que a condição clínica da paciente exige monitoramento constante, cuidados básicos e técnicos permanentes, auxílio direto à equipe de enfermagem hospitalar, observância rigorosa de protocolos assistenciais e resposta imediata a intercorrências, atividades que extrapolam a capacidade operacional ordinária das unidades hospitalares e não podem ser supridas por cuidadores leigos ou por atendimentos esporádicos. A diferenciação entre cuidadores hospitalares e cuidadores técnicos em enfermagem observa critérios clínicos objetivos, respeitando o nível de complexidade assistencial exigido em cada período, garantindo eficiência, proporcionalidade e adequação técnica da prestação do serviço.
Sob a ótica econômica, a contratação direta por meio de empresa especializada apresenta-se como a alternativa mais vantajosa ao interesse público, quando comparada à tentativa de absorção da demanda pela estrutura própria do Município, que demandaria a contratação emergencial de pessoal, geração de vínculos trabalhistas, encargos sociais permanentes e riscos de descontinuidade do serviço. O modelo adotado permite o pagamento estritamente vinculado à efetiva prestação dos plantões, sem ônus futuros, sem custos indiretos de manutenção de pessoal e com possibilidade de ajuste imediato às necessidades assistenciais da paciente, evidenciando racionalidade no emprego dos recursos públicos.
Considerando o ciclo de vida do objeto, trata-se de serviço de natureza eminentemente assistencial e continuada, cujo início, execução e encerramento estão diretamente vinculados à condição clínica da paciente e à necessidade de proteção integral à saúde e à vida, inexistindo exigências relacionadas à manutenção ou assistência técnica posteriores, mas impondo-se, durante toda a execução, a observância de qualificação profissional adequada, substituição imediata de profissionais ausentes, cumprimento rigoroso de cargas horárias e responsabilização integral da contratada pela qualidade do serviço prestado.
Dessa forma, a contratação ora pretendida atende de forma plena aos princípios da dignidade da pessoa humana, da eficiência administrativa, da continuidade do serviço público, da economicidade e da supremacia do interesse público, configurando-se como solução técnica e economicamente adequada, necessária e proporcional para assegurar a assistência integral à paciente, em consonância com as atribuições constitucionais e legais do Município na área da saúde.

3.3 O objeto a ser contratado exige, por parte do fornecedor, dedicação exclusiva de mão de obra (ex: empregados do contratado fiquem à disposição, não compartilhamento de empregados com outras atividades, a administração deva fiscalizar os funcionários da contratada, etc.)? 
 Não    ☐ Sim (justifique): ________________________________________________________

3.4 Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, foram considerados para a definição do objeto a ser contratado? 
 Sim    ☐ Não (justifique): ________________________________________________________


	[bookmark: _Hlk218849536]4. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO



☐ O objeto a ser contratado não exige requisitos específicos ou condições indispensáveis para atender à prestação contratual.
 O objeto a ser contratado exige o atendimento aos seguintes requisitos:
 Condições de execução:
 Atender às seguintes exigências técnicas e/ou padrões mínimos de qualidade e/ou aceitabilidade e/ou marcas (descrever e justificar): 

[bookmark: _Hlk218849633]A execução do objeto a ser contratado deverá observar, de forma rigorosa e contínua, exigências técnicas e padrões mínimos de qualidade, compatíveis com a natureza sensível e crítica da demanda, tendo em vista que os serviços destinam-se à assistência integral de paciente bebê, menor de 1 (um) ano de idade, em ambiente hospitalar, em situação de elevada vulnerabilidade clínica e social. O atendimento a tais requisitos constitui condição indispensável para a garantia da segurança assistencial, da continuidade do cuidado e da efetividade da política pública de saúde.
A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente qualificados, habilitados e legalmente aptos ao exercício das funções de cuidador hospitalar e de cuidador técnico em enfermagem, observando, no mínimo, a formação compatível com cada atividade, o registro ativo no respectivo conselho de classe quando exigível, bem como experiência comprovada na atuação em ambiente hospitalar, especialmente no cuidado de pacientes pediátricos e neonatais. Tal exigência justifica-se pela complexidade do atendimento, que demanda conhecimento técnico, capacidade de resposta imediata a intercorrências e observância estrita de protocolos clínicos e assistenciais.
Os serviços deverão ser prestados em regime de plantões contínuos, conforme escalas previamente definidas e aprovadas pela Secretaria Municipal de Saúde e pelas unidades hospitalares envolvidas, garantindo-se assistência ininterrupta, sem lacunas, atrasos ou substituições não autorizadas. A contratada deverá assegurar a substituição imediata de profissionais em casos de ausência, impedimento ou afastamento, de modo a não comprometer a continuidade do cuidado, requisito essencial diante da impossibilidade de interrupção do serviço.
Os profissionais alocados deverão atuar em plena integração com as equipes multiprofissionais dos hospitais, respeitando as normas internas das unidades de saúde, os protocolos de segurança do paciente, as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e as orientações clínicas repassadas pelos médicos e enfermeiros responsáveis. A observância desses padrões é imprescindível para evitar conflitos operacionais, garantir a qualidade do atendimento e preservar a segurança da paciente.
A contratada será responsável por assegurar que todos os profissionais estejam aptos do ponto de vista ético, técnico e comportamental, mantendo conduta compatível com o ambiente hospitalar, com especial atenção à humanização do atendimento, ao sigilo das informações, ao respeito à condição da paciente e às normas de biossegurança. Deverão ser utilizados, quando aplicável, equipamentos de proteção individual – EPIs, bem como observadas as práticas adequadas de higiene, assepsia e prevenção de infecções, em conformidade com as normas sanitárias vigentes.
A execução dos serviços deverá atender a padrões mínimos de desempenho e qualidade, sendo passível de acompanhamento, fiscalização e avaliação permanente pela Administração Pública, que poderá exigir ajustes operacionais, substituição de profissionais ou adoção de medidas corretivas sempre que constatada qualquer inadequação. A não observância dos requisitos estabelecidos compromete diretamente a finalidade pública da contratação, razão pela qual tais exigências mostram-se necessárias, proporcionais e plenamente justificadas diante da gravidade e da sensibilidade da situação assistencial envolvida.
Dessa forma, as condições de execução ora estabelecidas visam assegurar que a prestação do serviço ocorra com excelência técnica, segurança, continuidade e eficiência, preservando o interesse público e garantindo a proteção integral da paciente, finalidade maior da contratação.

☐ Observar os seguintes requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança (descrever e justificar): 
☐ Apresentar carta de solidariedade (descrever e justificar): _______________
☐ Atender aos seguintes padrões de mercado (descrever e justificar):  _____________________
☐ Atender às seguintes regras e normativas específicas (descrever e justificar): ______________
☐ Outros:  __________________________________________________________________
 Condições de pagamento:
☐ Pagamento antecipado - maior vantajosidade ou condição indispensável (justificar): ______
☐ Exigência de garantia para pagamento antecipado.
☐ Recurso financiado.
☐ Recurso conveniado.
☐ Dependerá de comprovação e quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato (em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado).
☐ O objeto admite alteração da ordem cronológica de pagamentos (justificar): ____________
☐ Pagamento em conta vinculada.
 Pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.
☐ Prazo: ___________.
☐ Remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega (justificar): ___________________________________________________________________________
☐ Outros:  __________________________________________________________________
 Garantias a serem exigidas:
☐ Exigência de garantia para a proposta, como requisito de pré-habilitação.
 Garantia técnica para produtos e/ou serviços, com prazo mínimo.
☐ Serviços de manutenção e assistência técnica a serem prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distancia compatível com as necessidades administrativas (justificar): ____________________________
☐ Exigência caução em dinheiro, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização para a execução do contrato.
☐ O objeto a ser contratado que implica na entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário.
☐ Outros:  __________________________________________________________________
 Condições de recebimento:
 Recebimento provisório e definitivo (para compras e serviços)
☐ Exigência de ensaios, os testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato.
☐ Outros:  __________________________________________________________________

4.1 Indicação de marcas ou modelos
 A administração não pretende indicar marcas ou modelos para os bens a serem eventualmente adquiridos.
☐ A administração pretende indicar as seguintes marcas/modelos para os bens a serem eventualmente adquiridos, a saber: ________________________________________________



 PARA COMPRAS 

4.2 Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será (Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não se enquadrando como sendo de luxo, conforme Decreto Municipal nº. 73/2021):
☐ Imediata: aquisição remunerada de bens para entrega integral imediata ou em até 30 (trinta) dias contados da ordem de fornecimento.
☐ Prazo do contrato: _________ (_______________) dias.
☐ Prazo do contrato: até o último dia útil do ano vigente.

☐ Parcelada: entregue conforme demanda administrativa ou pela natureza do objeto, especialmente em face das condições de guarda e armazenamento, sob pena de deterioração dos materiais.
☐ Prazo do contrato: _________ (_______________) dias.
☐ Prazo do contrato: até o último dia útil do ano vigente.

☐ Contínua: realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, durante o ano em curso ou nos subsequentes.
☐ Prazo do contrato: _________ (_______________) dias.
☐ Prazo do contrato: até o último dia útil do ano vigente.

4.2.1 Os bens deverão:
☐ Ser retirados no endereço fornecido pela contratada.
☐ Ser entregues no seguinte endereço: _____________________________________________
☐ Outras informações, tais como prazo de entrega e/ou horário: ________________________

4.2.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ____ (______) (dias / meses / anos), ou, sendo industrializado (a metade / um terço / dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

 PARA SERVIÇOS 

4.3 Serviços:
 O objeto que se pretende contratar não caracteriza serviço ofertado em regime de monopólio (ex: fornecimento de água por única fornecedora, de energia elétrica, etc.).
☐ O objeto que se pretende contratar se caracteriza como serviço ofertado em regime de monopólio, motivo pelo qual o prazo do contrato será por período INDETERMINADO.

 Não contínuos ou por escopo: aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;
 Prazo do contrato: 45 (quarenta e cinco) dias, cujo prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

☐ Contínuos: realizados pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.
☐ Sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, dispensando que empregados fiquem à disposição da Administração e sem influência do Município de Seberi na gestão dos recursos humanos da empresa.
☐ Prazo do contrato: _________ (_______________) dias.
☐ Prazo do contrato: até o último dia útil do ano vigente.

☐ Com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, exigindo ao menos um destes requisitos: (i) empregados fiquem à disposição nas dependências da Prefeitura Municipal; (ii) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis para execução simultânea de outros contratos; ou (iii) o contratado possibilite a fiscalização pelo Município de Seberi quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
☐ Prazo do contrato: _________ (_______________) dias.
☐ Prazo do contrato: até o último dia útil do ano vigente.

4.3.1 O regime de execução dos SERVIÇOS contratados será:
[bookmark: art6xxix] Empreitada por preço unitário: contratação da execução do serviço por preço certo de unidades determinadas (os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Haverá a execução do contrato conforme a demanda).
[bookmark: art6xxx]☐ Empreitada por preço global: contratação da execução do serviço por preço certo e total (cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação).
[bookmark: art6xxxi]☐ Empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas dos serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional.
[bookmark: art6xxxii][bookmark: art6xxxiv]☐ Contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.
☐ Fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

4.3.2 Os serviços deverão:
☐ Ser realizados no endereço fornecido pela contratada.
 Ser realizados no seguinte endereço:  Hospital Pio XII e Hospital Santa Terezinha no Município de Palmitinho.
☐ Outras informações, tais como prazo de conclusão e/ou horário: ______________________

4.3.3 Materiais a serem disponibilizados na prestação de SERVIÇOS
 Não há materiais a serem disponibilizados.
☐ Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades indicadas abaixo, promovendo sua substituição quando necessário: (descrever): _____________.


4.3.4 Métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência, cronograma, local, horários e periodicidade de execução do serviço, dentre outros detalhes pertinentes: 
 Dispensado.
☐ Descrição detalhada (descrever): __________________________________________________

	5. OUTRAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS



5.1 Garantia, manutenção e assistência técnica
 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
☐ O prazo de garantia dos serviços ou para substituição do produto, realização de manutenção ou prestar assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); ou
☐ O prazo de garantia contratual dos serviços ou bens para substituição do produto, realização de manutenção ou prestar assistência técnica, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, _____ (__________) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, dadas as peculiaridades do objeto contratado. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante; ou
☐ O prazo de garantia contratual dos serviços ou bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, _____ (__________) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante ou fornecedor originário, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.2 Subcontratação
 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
☐ É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
☐ É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.
☐ A subcontratação ficará limitada ao seguinte percentual: _____% (_____ por cento).
☐ O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação.

5.3 Vistoria: Caso o objeto compreenda a realização de serviços ou a entrega de produtos específicos que exijam conhecimento do local de instalação:
 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços ou entrega dos produtos.
☐ A avaliação prévia do local de execução dos serviços ou instalação do bem é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, em dias e horários a serem definidos.
· Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
· Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
· Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
· A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.


	6. ESTIMATIVA DE DESPESA, JUSTIFICATIVA DO PREÇO E COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA



6.1 Pesquisa de preços (utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não, para obtenção do valor estimado): 
☐ Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
☐ Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
☐ Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e/ou de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, com a comprovação da respectiva data e hora de acesso.
 Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, cujos orçamentos correspondem a valores com menos de 6 (seis) meses de antecedência.
☐ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.
 Eventuais outras justificativas: 

[bookmark: _Hlk218849678]A estimativa de despesa para a presente contratação foi elaborada de forma criteriosa e responsável, considerando a natureza sensível e urgente da demanda, o regime de execução dos serviços em plantões contínuos, a qualificação técnica exigida dos profissionais, bem como a realidade do mercado local e regional para serviços especializados de cuidadores hospitalares e cuidadores técnicos em enfermagem. O levantamento de valores observou parâmetros compatíveis com contratações similares realizadas pela Administração Pública, além de consultas diretas a fornecedores aptos a executar o objeto, dentro das limitações impostas pela urgência do caso.
A justificativa do preço contratado fundamenta-se no fato de que os valores apresentados pela empresa selecionada mostraram-se compatíveis com os preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da economicidade e da razoabilidade, sobretudo quando analisados sob a ótica do custo-benefício. Importa destacar que a prestação do serviço envolve atendimento ininterrupto, inclusive em períodos noturnos, finais de semana e feriados, o que naturalmente impacta a composição dos custos. Ainda assim, a empresa demonstrou capacidade de ofertar os serviços com menor custo global, sem prejuízo da qualidade, da qualificação profissional e da continuidade assistencial exigidas.
Ressalte-se, ainda, que o mercado fornecedor desse tipo específico de serviço é restrito, havendo escassez de empresas com estrutura operacional, disponibilidade imediata de profissionais qualificados e experiência comprovada para atendimento hospitalar contínuo, especialmente em contexto pediátrico. Dentre as poucas fornecedoras identificadas, a empresa escolhida destacou-se por apresentar maior disponibilidade imediata, capacidade de mobilização rápida de profissionais, adequação integral às exigências técnicas e condições econômicas mais vantajosas, o que reforça a adequação da escolha sob a perspectiva do interesse público.
No que se refere à compatibilidade orçamentária, a despesa decorrente da contratação encontra-se devidamente compatível com a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, estando alinhada às previsões do orçamento vigente e às ações finalísticas da política pública de saúde. A contratação não compromete o equilíbrio fiscal do Município, tampouco gera despesas continuadas ou encargos futuros, uma vez que o pagamento está condicionado à efetiva prestação dos serviços, em períodos claramente delimitados e diretamente vinculados à necessidade assistencial da paciente.
Diante da urgência da demanda, da impossibilidade de interrupção do serviço, da vulnerabilidade extrema da paciente e do risco concreto à sua saúde e à sua vida, a opção pela empresa que apresentou melhor relação entre custo, disponibilidade e capacidade técnica revela-se não apenas legítima, mas necessária. Assim, a estimativa de despesa, a justificativa do preço e a compatibilidade orçamentária estão plenamente fundamentadas, demonstrando que a contratação proposta constitui a solução mais eficiente, econômica e adequada para o atendimento imediato da demanda, em estrita observância aos princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da supremacia do interesse público.

	Item
	Cód.
	Produto
	Qtde.
	Unid.
	Preço Unit.
	Preço Total

	
1
	63458
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CUIDADOR, PLANTÕES DE 12 HORAS, SENDO PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM
	59
	TRN
	R$200,00
	R$11.800,00

	
2
	66172
	RESPONSÁVEL TÉCNICO + GASTOS CONTÁBEIS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CUIDADORES TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
	1
	SERV
	R$3.300,00
	R$3.300,00

	
	
	
	
	
	Valor Total:
	R$15.100,00



6.2 Os valores dos objetos a serem licitados estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado regional?  Sim ☐ Não (justifique): ____________________________________________

6.3 Há documentos em anexo que justificam os preços?  Sim ☐ Não

6.4 Há outras demandas administrativas com objetos semelhantes (contratações correlatas e/ou interdependentes), em andamento?
 Não.
☐ Sim, no respectivo DFD nº. ________/Proc. Licitatório nº ________/Contrato nº __________

6.5 Os objetos a serem licitados estão arrolados em catálogo eletrônico de padronização de compras elaborado pelo Município de Seberi? ☐ Sim  Não

6.6 O objeto a ser contratado está previsto no Plano Anual de Contratações - PAC, elaborado pelo Município de Seberi, para o ano em curso?
☐ Sim, conforme a seguinte referência: 
☐ Não, pelo seguinte motivo (justificar):  _____________________________________________
                  
O objeto a ser contratado não consta no Plano Anual de Contratações – PAC do Município de Seberi para o exercício em curso em razão de tratar-se de demanda superveniente, imprevisível e excepcional, decorrente de fato concreto que não poderia ser razoavelmente antecipado no momento da elaboração do planejamento anual das contratações.
A necessidade de contratação emergiu a partir do agravamento do quadro de saúde de paciente bebê, menor de 1 (um) ano de idade, em situação formalmente caracterizada de incapacidade de cuidados familiares, exigindo assistência hospitalar contínua e individualizada, com acompanhamento permanente por cuidadores e cuidadores técnicos em enfermagem. Tal situação possui natureza contingencial, diretamente vinculada à evolução clínica da paciente e às circunstâncias sociais específicas, não se enquadrando em demandas ordinárias ou recorrentes da Administração Pública Municipal.
O Plano Anual de Contratações, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, constitui instrumento de planejamento voltado à organização das necessidades previsíveis e programáveis da Administração. Contudo, o próprio ordenamento jurídico reconhece que fatos excepcionais, urgentes e imprevisíveis podem surgir ao longo do exercício, exigindo atuação imediata do Poder Público para resguardar direitos fundamentais, especialmente nas áreas sensíveis como a saúde pública. Nesses casos, a ausência de previsão no PAC não configura falha de planejamento, mas reflexo da impossibilidade material de antecipação do evento.
Cumpre destacar que a não inclusão prévia do objeto no PAC não compromete a legalidade da contratação, uma vez que a demanda encontra-se devidamente motivada, justificada e fundamentada, atendendo aos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público. Ademais, a contratação direta, amparada no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, revela-se compatível com a urgência e com o caráter excepcional da situação, não havendo tempo hábil ou razoabilidade administrativa para aguardar a atualização formal do planejamento anual.
Dessa forma, a ausência de previsão do objeto no Plano Anual de Contratações decorre exclusivamente de circunstância superveniente e imprevisível, cuja não observância imediata colocaria em risco a saúde e a vida da paciente, razão pela qual a Administração Pública deve, legitimamente, priorizar a proteção do interesse público primário, sem prejuízo da regularidade, da motivação e da transparência do procedimento adotado.


6.7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, atendidas pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

[bookmark: _Hlk218849827]Órgão: 6 – SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade nº: 1 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2053 – Ações de Atenção Básica em Saúde
Dotação reduzida:  470
Elemento de despesa: 3339039000000000000
 Recurso Vinculado – Descrição do vínculo: 15000040

	7. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO



7.1 Dados do contratado:

Nome: RENAN BATTISTI E CIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.743.238/0001-45
Nome do Proprietário/Sócio administrador: Renan Battisti
CPF do Proprietário/Sócio administrador: 021.187.710 -70
Endereço completo: Rua Emilio Falcao, 05, Centro, Erval Seco RS, 98390-000
WhatsApp para contato e recebimento de notificações: (55) 9175-3517, (55) 9717-7662
e-mail para contato e recebimento de notificações: enfrenanbattisti@hotmail.com

7.2 O contratado se compromete a realizar o serviço ou entregar o produto:
☐ Com preço superior ao valor estimado.
☐ Com preço igual ao valor estimado.
 Com preço abaixo do valor estimado.

7.3 Outros fatores relevantes que levaram à escolha do contratado:

[bookmark: _Hlk218849716]A escolha da empresa contratada foi orientada por um conjunto de fatores objetivos e relevantes, analisados de forma integrada e à luz do interesse público, considerando a natureza excepcional da demanda, a urgência na prestação do serviço e a necessidade de garantir assistência contínua, segura e tecnicamente adequada à paciente. Não se tratou de decisão discricionária desprovida de critérios, mas de avaliação técnica e administrativa fundada em elementos concretos que justificam plenamente a opção adotada.
Dentre os fatores determinantes, destaca-se a capacidade de mobilização imediata de profissionais qualificados, condição indispensável diante da necessidade de início da prestação dos serviços sem qualquer lapso temporal. A empresa demonstrou possuir estrutura operacional compatível e quadro de profissionais aptos a atender prontamente a demanda, assegurando a continuidade dos plantões, inclusive em períodos noturnos, finais de semana e feriados, sem risco de desassistência à paciente.
Outro aspecto relevante refere-se à experiência comprovada da contratada na prestação de serviços de cuidadores hospitalares e cuidadores técnicos em enfermagem, especialmente em ambiente hospitalar e em situações que exigem acompanhamento contínuo e individualizado. Tal experiência confere maior segurança à Administração quanto à qualidade da execução, à observância de protocolos assistenciais e à adequada integração com as equipes multiprofissionais das unidades hospitalares envolvidas.
Considerou-se, ainda, a disponibilidade operacional e a flexibilidade da empresa para ajustar escalas, substituir profissionais de forma imediata e adaptar a execução dos serviços às eventuais alterações no quadro clínico da paciente, característica essencial em contratações dessa natureza, nas quais a demanda pode sofrer variações imprevisíveis. Essa capacidade de resposta rápida reduz riscos administrativos e assistenciais, reforçando a eficiência da solução adotada.
A regularidade jurídica e fiscal da empresa, bem como a inexistência de impedimentos para contratar com o Poder Público, também foi fator relevante na escolha, assegurando segurança jurídica ao procedimento e minimizando riscos de interrupção contratual. Soma-se a isso o histórico de atuação idônea, compatível com os padrões exigidos pela Administração Pública.
Por fim, a escolha do contratado levou em conta a melhor relação entre custo, disponibilidade e capacidade técnica, especialmente em um mercado caracterizado pela escassez de fornecedores aptos a executar esse tipo específico de serviço. A empresa selecionada apresentou condições mais vantajosas sob o ponto de vista global, atendendo integralmente às exigências técnicas, com menor custo e maior prontidão operacional, o que a torna a solução mais adequada, eficiente e segura para o atendimento da demanda, em consonância com os princípios da economicidade, da eficiência e da supremacia do interesse público.

	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO



 PARA SERVIÇOS 

8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará critérios e parâmetros de avaliação definidos pela Administração Seberiense, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, ou o disposto neste item.
8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: (i) Não produzir os resultados acordados; (ii) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou (iii) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.3 A utilização dos critérios e parâmetros de avaliação definidos pela Administração Municipal não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 PARA BENS/COMPRAS 
8.4 Recebimento
8.4.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento ou no contrato.
8.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste documento ou no contrato, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 PARA BENS/COMPRAS E SERVIÇOS 

8.5 Liquidação
8.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: (i) O prazo de validade; (ii) A data da emissão; (iii) Os dados do contrato e do órgão contratante; (iv) O período respectivo de execução do contrato; (v) O valor a pagar; e    (vi) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal junto ao Município de Seberi ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
8.5.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou outros órgãos pertinentes para:        (i) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; (ii) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.5.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.5.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

8.6 Prazo de pagamento
8.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, podendo tal prazo ser prorrogado por até duas vezes sem que seja considerado atraso no pagamento.
8.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice do IPCA-E, a título de correção monetária.

8.7 Forma de pagamento
8.7.1 Os pagamentos serão realizados preferencialmente por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Na impossibilidade dessa forma, os pagamentos poderão se dar por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.8 Antecipação de pagamento
8.8.1 Caso indicado neste documento ou no contrato, a presente contratação permitirá a antecipação de pagamento parcial/total, conforme as regras previstas no presente tópico.
8.8.2 O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura ou documento idôneo correspondente ao valor da antecipação de pagamento permitida pelo Edital, tão logo seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia exigida, para que o contratante efetue o pagamento antecipado.
8.8.3 O pagamento poderá ser pago antecipadamente de forma integral, ou em parcelas, conforme definido no edital ou no contrato. 
8.8.4 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.
8.8.5 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
8.8.6 O valor relativo a eventual parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA-E, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.
8.8.7 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento ou do contrato.
8.8.8 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento do documento acima referido (recibo/nota fiscal/fatura ou documento idôneo), podendo tal prazo ser prorrogado por até duas vezes sem que seja considerado atraso no pagamento.
8.8.9 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.
8.8.10 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

	9. AGENTES PÚBLICOS ENVOLVIDOS



9.1 A fiscalização Técnica, caso compatível com o objeto, será executada por:
       
       Nome do Agente Municipal: _____________________________________________________  
       Cargo Público: _____________________________________
       Matrícula: ____________                                                                                                ☐ Dispensado

9.2 A fiscalização Administrativa do objeto será exercida por:
       
       Nome do Agente Municipal: _____________________________________________________  
       Cargo Público: _____________________________________
       Matrícula: ____________                                                          ☐ Dispensado por entrega imediata

9.3 A Gestão do Contrato ficará a cargo de:
       
       Nome do Agente Municipal:   
       Cargo Público: 
       Matrícula: 

Encaminhamos este DFD Departamento de Licitações do Município de Seberi para que faça a compilação e análise dos documentos indispensáveis a comprovar os requisitos de habilitação e qualificação da empresa contratada.
Em seguida, o pedido merece ser encaminhado ao Prefeito Municipal, desde já sendo postulado pelo deferimento do pedido e remessa deste expediente para formalizar a contratação dentro dos trâmites legais.
Outrossim, justificamos que, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei n 14.133/2021, não poderá ser realizada a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, dada a que a não realização desta etapa não prejudicará os princípios da Administração Pública, nem a obtenção da proposta mais vantajosa, em face do(s) seguinte(s) motivo(s):
☐ Urgência ☐ Natureza do Objeto ☐ Experiências anteriores ☐ Custo-benefício  ☐ Outro

	___________________________________
      Assinatura do(a) Técnico(a) - OPCIONAL    
    Nome:  _____________________________
    Cargo: ______________________________
    Matrícula: _______________
	___________________________________
Assinatura do(a)
Secretário(a) Municipal

	CONTRATADA  _____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa a ser contratada, confirmando ciência de todos os termos, condições, valores e peculiaridades deste DFD, nada tendo a reclamar ou questionar sobre quaisquer elementos ou exigências, servindo também como proposta de preço.





	10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO CONTRATADO



 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES declara, para os devidos fins, que estão em anexo documentos que comprovam os seguintes requisitos de habilitação e qualificação do contratado:

10.1 Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva)
☐ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
☐ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
☐ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
☐ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
☐ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
☐ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]☐ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
☐ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
☐ Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
☐ Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
☐ Ato de autorização para o exercício da respectiva atividade, expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação específica aplicável, caso haja exigência complementar.

10.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
☐ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
☐ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
☐ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
☐ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
☐ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
☐ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
☐ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
☐ Regularidade fiscal e trabalhista dispensada por força da LC 123/2006 (exigível somente na assinatura do contrato).

10.3 Qualificação Econômico-Financeira
☐ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
☐ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
☐ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
☐ Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) ou em outros critérios definidos no Edital, inclusive, quando apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.;
☐ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
☐ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.4 Qualificação Técnica (Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor)
☐ No caso de serviços, a assinatura do contratado neste documento atesta que o mesmo tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
☐ Registro ou inscrição da empresa na respectiva entidade profissional, se o caso, em plena validade;
☐ No caso de bens, a assinatura do contratado neste documento atesta que o contratado possui aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
☐ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
☐ O fornecedor se compromete a disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
☐ Prova de atendimento aos eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação.
☐ Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
☐A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
☐ A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
☐ A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 
☐ O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
☐ A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
☐ Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
☐ A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Realizada a conferência e estando em conformes os documentos, os quais seguem em anexo, encaminho o presente expediente ao Prefeito Municipal, para decidir conforme postulado pelo respectivo Secretário Municipal.


Seberi, _____ de ______________________ de 2026.             ______________________________
Agente de Contratação / Diretor do Departamento de Licitações
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